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Procunllloria Ccnll do Município

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Solicitaç<ics n"s: 130 I, 1302, 130J, 1304, 130S, 130(" 1307, 130S c 130912019
Proccsso dc Administrativo n" 5152/2019 R E C E B I
Prcgão 1'1'cscncialn" 110/20 19 Pirassunuoga,~ ~\Q. ,:lc \'1,
Ata dc Rcgistro dc Prcços n" 223/2019 . \ ~ ~
Validadc: 12 (doze) meses. eontados a partida a data de sua assinatura E ~hA ?I ~
Órgão gcrcnciador: Prefeitura Munieipal de Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE PIRASSUNUNGA. eom sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo. na Galício Del Nero, n" 5 I. Cel1lro, Pirassununga/SI'.
inscrita no Cl\'PJ/MF sob o n", 45,731,650/000 I-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comcrciantc. portador da
Cédula dc Idcntidade R.G. n". 11,707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MIO sob o nO.
016,192,378-06. domiciliado nesta cidade. onde rcside na Rua Robcrto Demétrius lema n"
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade dc Pirassununga-Sr. doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE. e de outro lado, a empresa MARIA CRISTINA
PERAZZA TAMBORRINO IMl'OIUAÇAo E EXPORTAÇAo - EPP. inscrita no CNPJ
sob o nOOI.JI2.680/0001-41. com endereço junto a Rua Vieira de Morais. 420 - Conjunto 53-
Campo l3elo - São Paulo/SI' - Cep 04617-000 - fone: (11) 3271-1444 3271-0663 - c-mail:
lieitacoes@grupotamcar.com,br. dados banc:íl'Íos: Banco do Brasil- agência J065-1 - conta
corrente n" 70172-6. doravantc denominada simplesmcnte dc COI\II'ROM IssARIA, neste
ato reprcsentada pelo Senhor Alexandre Luiz Beccare, brasileiro. Gerente de Lieitaçi\es.
portador do RG n" 26,172,826-X e do CPF/MF sob o n° 251,947,628-10, nascido aos
30/06/1975. Residente e domiciliado à Rua Paula Ney. (,73 - apto 106 -Vila Mariana, na cidade
de São Paulo/SI' Cep 04107-022. fone: (lI) 3271-1444, e-mail:
alexandre.beeeare@grupotamcar.eom,br, eon!,mne documento comprobatório, nos termos da
Lei federal n° 8666/93. Decreto Municipal n° 3.863/2009 e alterações, resolvem
REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO PREGA0
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 110/2019. de acordo com seu(s)
respectivo(s) preço(s) unitário(s) e marea(s) abaixo discriminados:

Se<; eód. Descnçào M3rc.1 V.M .
.321,14-40 1.178

fLUIDO DE FREIO Dor 4 500 Ml R.~ONAO aoo FRS

2 33790009415 GRA.XA DE CHASSI 2 INCOl 8 TB

B 337.100170.1 ClEO 90 - TB200l INCOl 7 TB
10 337.1C01E5.SC<l OLEO LUBRIFICANTE 5'1;'30

INCOL 10 TBGASCl1NA,'ET ANOL TO 200 L

_~ 337700002.24 S LUC.-\ODE U cl ..e, AlT." B1O ..t..RlA 250 UN_ql}AUO,:\QE E P\}REZA __ -----
Total 112,870,00

Valor Total da Ata RS 112.S70,OO(cento e dozc mil oitocentos e Sclenta rcais).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE LUBRIFICANTES
I'AI{A MANUTENÇAo DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, cOlllill'llle
espeeitieaçôes do ANEXO I -- 'lermo de Referência. tudo em conj,mnidade com as disposiçôes
deste Edital c seus anexos, que o integrai c omplctam, t
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1.2. Este instrumento n~o obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações especificas para o fornecimento dois)
objeto(s) desta licitação. obcdecidas à legislação pct1íncnte. scndo assegurada ao detentor do
registro de preço a prefcrência de fornecimcnto. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município dc Pirassununga.

CLAUSULA SEGUi\DA - QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E
CONDiÇÕES DE RECEBL\IE:'íTO DOS PRODUTOS

2.1. As entregas deverão ser parceladas, conforme as necessidades do Ahnoxal'ifado
Central.
2.2. O prazo para a entrega dos produtos scrú de até 10 (dez) dias úteis. contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimcnto (AI') cxpedida pela Administração Municipal.
2.2.1. Constatado qualqucr irregularidade. quanto à qualidade. quantidade ou cspccificação do
produto. no ato da entrega os produtos sen.io recusados. devendo os 1l1CSmOSserem repostos no.

prazo estipulado pelo Almoxariüldo Central.

2.3. Os produtos deverão ser entregucs no Almoxarit:ldo Ccntral da Prcfeitura. sito à Avcnida
Germano Dix. 3527 - Jardim Carlos Gomes. no horúrio compreendido entre 08:00 às 10:30 e
13:00 ús 16:30 horas.
2.4. As entregas SOITICntc poderão ser rt..~alizadas apÓs a c1l1issão da Autorização de
Fornecimento (AI') .
2.5. () recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.o
8.666/93. mediante recibo.
2.5.1. () recebimento dos produtos será rcalizado pelo rcspol1súvel por scu acompanhamento e
fiscalização, que atestarú o reccbimento.
2.5.2. () recebimento não cxime a Contratada de sua resp(lnsabilidade. na /'Jrlna da Lei. pela
qualidade. correção e segurança do objeto contratado.
2.5.3. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada tcrá de providenciar as devidas substituições
ou correções dentro do prazo estipulado pela Administração. sem adição dc qualquer ônus ú
municipalidade.
2.6. O recebimento provisório ou de1Ínitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-.
profissional pela perfeita cxecução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pcla lci ou pOI
este instrumento.

CLAUSULA TERCEmA - DA VIGf:i\CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 . A presente Ata tcrú vai idade de 12 (dozc) meses, contados a partir de sua assinatura.

Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 1<)3565-8028Rua Galício

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO REGISTRADO
4.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lixos e irreajustúveis, exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
!1 do ar!. 65 da Lei Fcderal na 8.666/93 ou dc redução dos prcços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso rr do ano (;5
da Lei Federal n." 8.666/93, a Administração. se julgar eonvenientc. podcrú optar por cancelar a
Ata c iniciar outro proccsso licitatório.
4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mcsmas condições do
registro. e. definido o novo preço mú-ximo a ser pago pela i\dministração. o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
prcço elaAta.
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CLÁUSULA QUINTA -()AS CON()IÇÜES ()E PAGAiHENTO
5.1. O pagamcnto ocorrcrú 30 (trinta) dias após a cntrega dos produtos e emissão da Nota
Fiscal, devidamente vistada por um agente do Almoxari fado CcntraI. dcvcndo a
COl11promissúria observar o disposto na CAI 162 (nota fiscal eletrôniea), da Seeretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo, sc o caso, sob pena de não rcccbimento.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvcI. exclusivamente, à Administração Públiea
Munieipal, ois) valor(es) dais) pareela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com basc no IPC/FII'E pro rola die. desde a data da obrigação até sua efetiva (juitaç:lo.

CLAUSULA SEXTA- ()O CR(~()ITO f'OR ON()E CORREfÜ A DESPESA
6. I. As despesas deeorrentes do contrato corrcr:lO á conta elas dotações assim classificadas:

15.01 Obras e Serviços
Despesa 644
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 15 122 5010 2190
Código Aplic. 1100000 F01

15.05 Parques e Jardins
Despesa 724
Categoria Econômica 33.90.30 - 01
Rubrica Orçamentária 1545250012271
Código Aplic. 1100000 FP F01

•
15.03 Limpeza Publica
Despesa 703
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 1512250102190
Código Aplic. 1100000 F01 RP

15.02 Estradas

Despesa 687
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 26 782 5011 2175
Código Aplic. 1100000 F01 RP

12.01 Saude

Despesa 404
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 10301 1001 2004 RP
Código Aplic. 3100000 F01

09.01 Ensino Fundamental
Despesa 2186 /.
Categoria Econômic 3.90.30 - 22

~
Rua Galício Del Nero. 51 -- v (TO - Pirassununga/SI' - Fone: O xx I') 3565-8028

,
J

(



Procuradoria Geral do Município
•

Rubrica Orçamentária 12 122 2001 2041 F01
Código Aplic. 2200000

19.01 Segurança Publica

Despesa 835
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 06 181 8002 2267 RP
Código Aplic. 1100000 F01

06.01 ADM

Despesa 1558
Categoria Econômica 33.90.30 -01
Rubrica Orçamentária 04 128 7001 2230
Código Aplic. 1100000 FP F01 •

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilmllento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Exeeutivo.

CLÁUSULA SÉTIIVIA - OBRIGAÇÜES DA DETEi'íTORA:
7.1. Obter todas as Iieenças. autorizações e franquias neeessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumçntos prescritos em ki.
7.2. Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta Iieitação.
7.3. Arcar com aS despesas decorrentes de Ji-etec descarregamento.
7.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de prÇços designado
pela Administração.
7.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. prcvidenci(lrios. liscais c comerciais.
7.6. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições
cstipuladas no Edital. •
7.7 . Transportar os produtos em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
7.8. Comunicar de imediato ao i\lmoxarili1llo Central. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste edital.
7.9. Reparar. corrigir. remover. as suas cxpcnsas. no total ou em parte os produtos em que se
verifiquem deleitas e/ou impropriedades. bem eomo. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo estipnlado pela Unidade Requisitallle. sem qualquer ônus ao I'v1unieípio.
7.10. Assumir a responsabilidadc pelos encargos liseais c comerciais rcsultante da adjudicação
desta Licitação.
7.11. Olertar produtos de primeira qualidadc.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRlGAÇÜES DO MUNICÍPIO
8.1. Comunicar a Compromissária dc toda c qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
8.2. Efetuar o pagamento ti Compromissária no prazo estipulado ncste edital.
8.3. Rejeitar, no todo ou ern p3rlC. os produtos entregues em desacordo C0111as especificações
cioEdital

Rua Galí Nero. 51 - Centro - Pirasslllllmga/SP - Fone: O xx 193565-8028
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÜES
9. I. Aquclc que fizer declaração fillsn. deixnr de apresentnr as condições de habilitação
cxigiJas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se Clll assinar a Ata de
Registro de Preços. bem como recusar, inj ustificadamcntc. em entregar o objeto deste certame
dentro do prazo estnbeIeeido peJa Administração. caracterizando o deseumprimcnto tolal da
obrignção assumida. l;carú sujeito à:
a) Advertência;
b) tvlu Ita;

e) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirnssununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo dns multas previstas neste edital e contrato. bem como
dClnais cOIllinaçôcs legais
d) Declmação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do ar!. 87 da L.ei Federaln" 8.666/93.
9. I .1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também scr nplicadas
concomitantemente com a da alinea "b". facultada a dclesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da noti licação.
9.2. As pemlidadcs não excluem a responsabilidadc civil ou criminal. cnso a Compromissária
incorra nas mesmas.
9.3. S~ a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, !icará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso, até o limitc de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de J(xnecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótcse de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá à Compromissária em muIta
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação. conj'H'lne critérios de
razoabilidade. scndo que o valor scrá devidamente re,tiustado a data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação ineorrení à Compromissária em muIta
de 25% (vínte c cinco por cento) sobre o valor da contratação, devidamentc re,~iustado na data
da aplicação da pcnalidadc.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em eonscquêneia do eontrato c/ou de suas
partes integrantes. a Compromisstíria. sem prejuÍzo da indenização c das sanções cabíveis .
pagará ti PrcJeitura. a título de honorários advocatícios. a importància correspondcnte a 10'Yó
(dez por cento) cio valor da causa.
9.7. As penalidades e tl1ultas prcvistas não têm emáter compensatório, mas meramente punitivo
c. conscqucntementc. o pagamento delas não exime a CompromissúrÍa da reparação dos
cventuais danos, perdas c/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9,8. Em ncnhuma hipótcse de inadimpletl1ento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por cento) sobrc o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este J{)j'devido.
9.10. O pcdido de prolTogação dc prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério dn Prcfeitura, só será rccebido se acompanhado das justil;eativas apresentadas.
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CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO 1)0 UEGISTRO DE PREÇO 1)0
PROPONENTE

10.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e
a ampla defesa:
- A pedido, <Iuando:
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a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior: e
b) O seu preço rcgistrado sc tornar. compr()\'adamcntc. inexcquível cm função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mcrcado:
b) A Compromissária perder qualquer condição de hahilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório:
c) Por razõcs de intercsse público. devidamente motivadas e justificadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrcntes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: c
f) Ficar caracterizada qualquer hipótesc de inexccução total ou parcial das condiçiies
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dcla decorrentes. •
10.2. Em qualquer das hipótescs acima. concluido o processo. o Município l'lrá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO
REGISTRO D£ PREÇO

11.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente dcsta licitação. será cancelada automaticamcnte:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA D1~crl\IA SE(;UNDA - DOS CASOS DE RESCISAo

12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal nO X.666/'J3. artigo 13 do
Dccreto Municipal nO3.X63/200'J. bem como as ocorrências descritas no cdital da licitação. •

CLÁUSULA ("tCIMA TERCEIRA - D1SI'OSrçÚES GERAIS

13.1. Constatado por um agente do Almoxariüldo Ccntral. responsável pclo recebimento dos
produtos. através de laudo. que os mesmos encontr3m-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissári3. o pedido poderá scr cancelado c podení culminar na rcscisão
da Ata de Registro de Preços. indepcndentcmentc da aplicaçüo das sançiics eabivcis.
13.2. O 1vlunicípio de Pirassununga se rcserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-los ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito dc revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte. rcjeitar todas as propostas. desde que justificadamente
Iwja inconveniência administrativa para scus serviços e por razôes de interesse público.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - I>ISI'OSIÇÜlêS FINAIS

]4.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registru de Preços a manter. durante todo a presente
avença. as condições de habilitação e qualificação exigidas no certmne licitatório.
14.2. Para as questôe' se suseit3rem entre as partcs contratantes. c que não sejam resolvidas

6
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x
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca ele Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença. firmam o mesmo em 02 (duas) via' de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Testemunhas:

MARC~~ ~ 1 A D ROZ/N
RG N" 41.177.28,) J 'SP/SP

•

•
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANr\.LOGOS
CADASTRO DO RESPONSr\. VEL

P,'ocesso dc Administnlti\'o n" 5152/2019
Pregão Presencialn" 110/2019
Ata de Registro de Preços n" 223/2019
Contratante: PREFEITURA lVIUJ"ICII'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CCM-X COMí';RCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES LT\)A- ME.

Objeto: REGISTRO DI.; PREÇOS DE LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇAo DOS
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Nome: VANESSA IIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endercço ComcrciaI do Órgão/Setor: Rua Galício Dcl Ncro, n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Tclefone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-8014
e-ma; I: contabi Iidade2@pirassul1unga.sp.gov.br

Pirassununga, ~ü_dc_~tb de}. ~ i'\

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSI'/SP - CPF 11° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Dcmétrius Lema, 2844 . .Id. Car/os Gomcs. Pirassununga - SI',
Tclefone: 193561-7406
e-mail: prefcito@pirassununga.sp.go\..br-adcmir((!!adcmirlindo.com.br

RespolIsá\'l'! pelo atendillH,nto a n'quisicões de documentos do TCESP:

ALVES LINDO
- feito Munici pai

8
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CONTHATOS OU ATOS ,IURÍDICOS AN.4.LOGOS
TERMO DE Clf:NCIA E DE NOTlFICACAo

I'.-ocesso de Administrativo n" 5 I52120 I ')
Pregão Preseneialn" 110/20 19
Ata de Registro de Preços n" 223/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI',
Contratada: MARIA CRISTINA I'ERAZZA TAMBORRINO IMI'OR'I:<\çAo E
EXI'ORTAç..\O - EPP,

Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DE LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇAo DOS
VEíCULOS DA FHOTA MUNIC[J'AL.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
1ildeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra.-Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Clebcr Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dr. Fábio IIenrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ~iuste aeima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. lendo vista e extraindo cópias das manifestaçõcs de
interessc. Despachos e Decisões. mediantc regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conformc dados abaixo indicados. cm consomlncia com o estabelecido na
Resolução n° 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisõcs que vicrem
a ser tomados. relativamente ao aludido prDcesso, serãD publicados no Diário Olicial dD Estado,
CadernD do Podcr Lcgislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São PaulD, em
cDnformidade com o artigo 90 da Lci Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993.
inil:iando-sc. u partir de entào. a cOlltagenl dos prazos processuais, conl(wme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteraçãD de endereço - residencial ou eletrônicD - ou telelones de contato
deverá scr comunieada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS p:n'a:
a) O acompanhamento dDS atDs do pro
publicação:
b) Se {()ro caSDe de nosso interesse.
o direitD ele defesa. interpor recursos e

sso a . scu julgamcnto tlnal e consequente

l ' , )Sc llas formas legais e regin1cntais. exercer
's cDnber.

de ;2,dl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado J.: SJo Paulo

rroeuradol'ia Geral do Município

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

,'~ ,centro. Pirassununga/Sr.
;(') .• 1ssunUl1e,a.sp.!.!.ov.br.~ --

Irlindo.com.br.

•
Nome e cargo: Alexandre Luiz Becearc - Gerentc dc Licitações
RG N" 26.172.826-X
CPF N" 251.947.628-10
Data de Nascimento: 30/0611975
Telefone: (I I) 3271-1444.
Endereço: Rua Paula Ney. 673 .. apto 106 -Vila ;-'.larimm.l1acidadc de São Paulo/SI'. Ccp
04107-022.
E-mail institucional:licitacocs@grupotalllcar.col11.br
E-mail pessoal:alexandre.beccare(il!grupotamcar.colll.hr

ASSINATURA: •

lO
Rua Galício Dcl Nero. 51 - Centro .. Pirassununga/SI'.- Fone: Oxx 193565-8028
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DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSICÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CN P.J N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: MARIA CRISTINA I'ERAZZA TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO - EI'P.

CNI'.J N° OUI2.680/0001-41

de 1.", [1.

•

•

PROCESSO ADi'll.N° 5152/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 110/2019

ATA DE PRI';ÇOS N° 223/2019

VALOR TOTAL R$ 112.870,00 (CENTO E DOZE MIL OITOCENTOS E SETENTA
REAIS).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE LUBRIFICANTES PARA MANUTI';NÇAO
DOS VEíCULOS DA FROTA l\HJNICIPAL.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigralàda. sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais. atinentes á correspondente lieitaçüo, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposiçüo do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. c serüo remetidos quando requisitados.

'to ~
Pirassununga. _~_' de W .
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